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NECESSIDADES BÁSICAS
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Fonte: Bombounowa

http://www.bombounowa.com/imagem/no-velorio-qual-a-senha-do-wi-fi


NECESSIDADES BÁSICAS
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COMO NÃO ACEITAR A TECNOLOGIA?
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“se o jurista se recusar a aceitar o computador, que formula um novo modo de
pensar, o mundo, que certamente não dispensará a máquina, dispensará o
jurista. Será o fim do Estado de Direito e a democracia se transformará
facilmente em tecnocracia.”

PAESANI, Liliana M.. Direito de Informática, 1ª ed., São Paulo, Ed. Atlas, 1998, p. 14.
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REALIDADE ATUAL
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Fonte: http://www.google.com.br/imgres?q=cloud+computing&hl=pt-
BR&sa=G&gbv=2&tbm=isch&tbnid=rNBRtYLKhGX6yM:&imgrefurl=http://blog.openvi
ewpartners.com/cloud-computing-saas-paas-or

http://www.google.com.br/imgres?q=cloud+computing&hl=pt-BR&sa=G&gbv=2&tbm=isch&tbnid=rNBRtYLKhGX6yM:&imgrefurl=http://blog.openviewpartners.com/cloud-computing-saas-paas-or
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http://pennystocks.la/internet-in-real-time/


USO DA INTERNET
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INFORMAÇÃO VALIOSA
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DATA BREACHES
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http://www.informationisbeautiful.net/visualizations/worlds-biggest-data-breaches-hacks/



BIG DATA E MONITORAMENTO
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Fonte: G1

http://g1.globo.com/tecnologia/noticia/2014/04/twitter-pode-ajudar-policia-prever-e-combater-crimes-segundo-estudo.html


BIG DATA E MONITORAMENTO
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INTERNET VS. LEI
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A INTERNET NÃO É UM MUNDO SEM 
LEI!



CRIMES NA INTERNET
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Você ou alguém de sua família 
já foi vítima de crime digital?

Sim – 18% / Não – 82%

Neste ano, 44,5% foram vítima ou 

tiveram parentes com cartão clonado. 

Em 2013, o porcentual era de 31,8. 

A “Lei Carolina Dieckmann” 
será suficiente no combate 

aos crimes virtuais?

Sim – 13,8%
Não – 86,2%



REDES SOCIAIS E O JUDICIÁRIO
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INTERNET DAS COISAS

Fonte: Slideshare

Segundo a Cisco Internet Business Solutions Group (IBSG) teremos cerca de 25
milhões de equipamentos ligados à internet em 2015 e 50 milhões em 2020.

http://pt.slideshare.net/guihaettich/apresentao-internet-das-coisas-smart-objects?next_slideshow=2


INTERNET DAS COISAS



INTERNET DAS COISAS

Fonte UOL Tecnologia

http://tecnologia.uol.com.br/noticias/redacao/2014/04/28/homem-invade-camera-de-baba-eletronica-nos-eua-e-grita-para-acordar-bebe.htm


SISTEMAS DE SAÚDE (KPMG 2015)

• 81% das organizações área de saúde já
foram comprometidas, ao menos uma vez,
por ciberataques nos últimos dois anos;

• 16% das organizações em saúde não
conseguem detectar em tempo real se seus
sistemas foram comprometidos;

• maiores vulnerabilidades:

• invasores externos (65%),
compartilhamento de dados com terceiros
(48%), brechas de funcionários (35%),
computação sem fio (35%) e firewalls
inadequados (27%).

• - 05 razões para o aumento das ameaças:

• 1) adoção de registros digitais de pacientes e a
automação de sistemas clínicos;

• 2) uso de inadequados registros eletrônicos médicos
(EMR, na sigla em inglês) e aplicações clínicas não
seguras no atual ambiente de rede;

• 3) facilidade de distribuição de informações
eletrônicas de saúde pessoal tanto internamente
(via laptops, dispositivos móveis, pen drives) quanto
externamente (empresas de terceiros e serviços em
nuvem);

• 4) natureza heterogênea dos sistemas em rede e
aplicações (caso das bombas de respirador
habilitados para a mesma rede que sistemas de
registro que podem navegar na Internet);

• 5) cenário de ameaças em evolução (ataques
cibernéticos mais sofisticados e bem financiados,
dado o aumento do valor de dados comprometidos
no mercado negro).Fonte: Computerworld

http://computerworld.com.br/hackers-aumentam-ataques-sistemas-de-saude-revela-pesquisa-da-kpmg


USO INADEQUADO DAS REDES
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Empresa

 Divulgação de projeto secreto de

eletrodoméstico em rede social

antes do lançamento;

 Divulgação de protótipo de novo

modelo de moto tirada pelo celular;

 Utilização de banco de dados para a

prática de fraudes eletrônicas;

 Criação e divulgação de vídeo

ofensivo contra um diretor e a

marca de uma empresa no

YouTube;

 Obtenção indevida de CVs;

 Empregado de instituição

financeira divulga em seu blog

balanço patrimonial da empresa;

 Operador de máquina empilhadeira

é flagrado no YouTube dando

“cavalo de pau” com a máquina;

 Utilização de Dropbox para desvio

de informação.



A REDE SOCIAL (2010)
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Erica Albright: Você me chamou de vaca, Mark.

Mark Zuckerberg: É por isso que quero falar com você.

Erica: Na Internet.

Mark: Por isso vim conversar.

Erica: Comparando mulheres à animais selvagens.

Mark: Eu não acabei fazendo isso, na verdade.

Erica: Nada te proibiu de escrever. Como se cada pensamento que te vai à

cabeça fosse tão inteligente que seria um crime não ser compartilhado. A
internet não é escrita à lápis, é escrita à tinta, Mark. E você
divulgou que Erica Albright era uma vaca , logo antes de fazer um comentário
ridículo sobre o sobrenome da minha família, o tamanho do meu sutiã e de dar
nota à mulheres de acordo com sua beleza.



PRISÃO POR COMENTÁRIO
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"Vai muito da interpretação,
mas o rapaz pode ser
enquadrado no crime de
difamação, por ele ter citado
o nome do policial. Ele o
imputou a prática do crime
de abuso de autoridade. Isso
também pode ser
considerado calúnia",
explicou o comandante.



OFENSA NO TRABALHO
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BYOD – BRING YOU OWN ....
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BYOD – BRING YOU OWN ....
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BYOD – INCIDENTE E CUSTO
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Custos de incidentes de segurança móvel 

21%

22%

15%

13%

13%

16% acima de US$ 500.000

$ 250.000 ~ $ 500.000

$ 100.000 ~ $ 500.000

$ 10.000 ~ $ 100.000

% abaixo de US$ 10.000

Sem incidentes de segurança móvel

Fonte: WebInsider

http://webinsider.com.br/2013/06/30/byod-uma-tendencia-que-pode-custar-caro/


INSEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
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Pesquisa aponta que 40% dos entrevistados já pegaram 
informações corporativas; pen drive é o meio preferido.



INSEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

29



INSEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
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PONTO DE VULNERABILIDADE
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COMO LIDAR COM O PROBLEMA
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• Normas e Regulamentos.

• Monitoramento.



SENHA
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CUSTO DA FRAUDE
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Cada $100 em fraude custa $308 aos comerciantes.



RESPONSABILIDADE CIVIL
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TRT 4ª Região – 13/03/2014

R$ 7.000,00 de indenização por dano moral –vazamento através do e-mail 

corporativo para o e-mail pessoal. 

RECONVENÇÃO. DANO MORAL À PESSOA JURÍDICA. APROPRIAÇÃO INDEVIDA DE CORRESPONDÊNCIA 
ELETRÔNICA E FURTO DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS DE PROPRIEDADE DO EMPREGADOR. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA PELO EMPREGADO. 

Demonstrada a ocorrência de apropriação de informação 

confidencial pelo empregado, sem a devida autorização do empregador, está configurado o 

crime de furto eletrônico ou cibernético, sendo devida a indenização por dano 

moral à empresa em face da violação de seu direito de manter em 

sigilo dados estratégicos restritos à corporação.



PROTEÇÃO DO EMPRESÁRIO
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Autenticação e senha; 

Acesso à Internet; 

Utilização de Redes Sociais; 

BYOD; 

Envio e recebimento de arquivos; 

Utilização de e-mails; 

Comunicadores instantâneos 
(messenger); 

Utilização de VOIP

Utilização de hardware; 

Utilização de software; 

Uso adequado de dispositivos de  
armazenamento de dados portáteis 
(notebook, smartphone, pen drive e 

outros);

Utilização de impressoras 
multifuncionais e equipamentos de 

reprografia; 

Direitos de acesso via VPN (Rede 
Privada Virtual)

Controles de back-up; 

Controle de replicação, redundância 
e continuidade; 

Armazenamento de documentos e 
registros eletrônicos; 

Utilização de Certificação Digital; 

Respostas a incidentes de TI; 

Atualização das normas internas.

Regulamentos



EMPRESA CONDENADA POR FALTA DE DILIGÊNCIA
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Uma empresa de Belo Horizonte/MG foi condenada por se omitir em caso de empregado que acessava conteúdos 
sexuais durante o expediente. Uma colega de trabalho tentou demonstrar a conduta do homem, mas a denúncia 
não foi apurada pela empresa. A mulher será indenizada em RF$ 10 mil por danos morais. Decisão é da 1ª turma 
do TST, que negou provimento ao recurso da empresa por entender que o comportamento do funcionário poderia 
ferir os valores da colega. 

O caso
Na petição que deu início à ação, a funcionária contou que trabalhava numa sala pequena com mais seis colegas 
homens e que o analista, sentado na mesa à sua frente, passava a maior parte do dia em sites pornográficos, 
batendo papo e vendo fotos de mulheres nuas. Para comprovar à chefia a conduta, ela pediu a uma amiga que 
criasse um perfil no MSN e adicionasse o colega, que logo encaminhou a conversa para o lado sexual. A conversa 
foi impressa e posteriormente anexada aos autos.
A mulher disse que informou os superiores, expondo a preocupação de que os registros das conversas pudessem 
ser apagados. Mas, segundo ela, a empresa, para encobrir a incapacidade de lidar com a situação, decidiu demiti-
la imotivadamente e só depois dispensou o analista.
No processo, testemunhas da empresa disseram ter feito varredura no computador do analista e não encontraram 
material impróprio, mas não souberam dizer se tal material poderia ter sido apagado ou não. Alegando falta de 
provas, a defesa tentou descaracterizar o ato ilícito e disse que sempre zelou por um ambiente de trabalho 
saudável e digno para todos.
A empresa afirmou que a trabalhadora foi dispensada por falta de qualificação técnica, e que os registros foram 
obtidos de forma ilícita e unilateral mediante uma "armação", já que ela direcionou as conversas. "Ela não poderia 
ter sofrido dano moral em razão de trocas de mensagens entre uma amiga e o suposto agressor", sustentou.

Informações: TST. Fonte: Migalhas



CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL
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LEI 9.279/96

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem:

I - publica, por qualquer meio, falsa afirmação, em detrimento de concorrente, com o fim de

obter vantagem;

II - presta ou divulga, acerca de concorrente, falsa informação, com o fim de obter vantagem;

III - emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito próprio ou alheio, clientela de outrem;

IV - usa expressão ou sinal de propaganda alheios, ou os imita, de modo a criar confusão entre

os produtos ou estabelecimentos;

V - usa, indevidamente, nome comercial, título de estabelecimento ou insígnia alheios ou

vende, expõe ou oferece à venda ou tem em estoque produto com essas referências;



CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL
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LEI 9.279/96

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem:

VI - substitui, pelo seu próprio nome ou razão social, em produto de outrem, o nome ou razão

social deste, sem o seu consentimento;

VII - atribui-se, como meio de propaganda, recompensa ou distinção que não obteve;

VIII - vende ou expõe ou oferece à venda, em recipiente ou invólucro de outrem, produto

adulterado ou falsificado, ou dele se utiliza para negociar com produto da mesma espécie,

embora não adulterado ou falsificado, se o fato não constitui crime mais grave;

IX - dá ou promete dinheiro ou outra utilidade a empregado de concorrente, para que o

empregado, faltando ao dever do emprego, lhe proporcione vantagem;

X - recebe dinheiro ou outra utilidade, ou aceita promessa de paga ou recompensa, para,

faltando ao dever de empregado, proporcionar vantagem a concorrente do empregador;



CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL
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LEI 9.279/96

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem:

XI - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos, informações ou dados

confidenciais, utilizáveis na indústria, comércio ou prestação de serviços, excluídos aqueles

que sejam de conhecimento público ou que sejam evidentes para um técnico no assunto, a

que teve acesso mediante relação contratual ou empregatícia, mesmo após o término do

contrato;

XII - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de conhecimentos ou informações a que

se refere o inciso anterior, obtidos por meios ilícitos ou a que teve acesso mediante fraude; ou

§ 1º Inclui-se nas hipóteses a que se referem os incisos XI e XII o empregador, sócio ou

administrador da empresa, que incorrer nas tipificações estabelecidas nos mencionados

dispositivos.

XIII - vende, expõe ou oferece à venda produto, declarando ser objeto de patente depositada,

ou concedida, ou de desenho industrial registrado, que não o seja, ou menciona-o, em anúncio

ou papel comercial, como depositado ou patenteado, ou registrado, sem o ser;



CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL
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LEI 9.279/96

Art. 195. Comete crime de concorrência desleal quem:

XIV - divulga, explora ou utiliza-se, sem autorização, de resultados de testes ou outros dados

não divulgados, cuja elaboração envolva esforço considerável e que tenham sido apresentados

a entidades governamentais como condição para aprovar a comercialização de produtos.

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, ou multa.

§ 2º O disposto no inciso XIV não se aplica quanto à divulgação por órgão governamental

competente para autorizar a comercialização de produto, quando necessário para proteger o

público.

AÇÃO PENAL

Art. 199. Nos crimes previstos neste Título somente se procede mediante queixa, salvo quanto

ao crime do art. 191, em que a ação penal será pública.



MEDIDAS PRELIMINARES
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LEI 9.279/96

Art. 200. A ação penal e as diligências preliminares de busca e apreensão, nos

crimes contra a propriedade industrial, regulam-se pelo disposto no Código de

Processo Penal, com as modificações constantes dos artigos deste Capítulo.

Art. 201. Na diligência de busca e apreensão, em crime contra patente que tenha

por objeto a invenção de processo, o oficial do juízo será acompanhado por perito,

que verificará, preliminarmente, a existência do ilícito, podendo o juiz ordenar a

apreensão de produtos obtidos pelo contrafator com o emprego do processo

patenteado.



MEDIDAS PRELIMINARES
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LEI 9.279/96

Art. 202. Além das diligências preliminares de busca e apreensão, o interessado poderá 

requerer:

I - apreensão de marca falsificada, alterada ou imitada onde for preparada ou onde quer que 

seja encontrada, antes de utilizada para fins criminosos; ou

II - destruição de marca falsificada nos volumes ou produtos que a contiverem, antes de serem 

distribuídos, ainda que fiquem destruídos os envoltórios ou os próprios produtos.

Art. 203. Tratando-se de estabelecimentos industriais ou comerciais legalmente organizados e 

que estejam funcionando publicamente, as diligências preliminares limitar-se-ão à vistoria e 

apreensão dos produtos, quando ordenadas pelo juiz, não podendo ser paralisada a sua 

atividade licitamente exercida.

Art. 204. Realizada a diligência de busca e apreensão, responderá por perdas e danos a parte 

que a tiver requerido de má-fé, por espírito de emulação, mero capricho ou erro grosseiro.



MEDIDAS PRELIMINARES
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LEI 9.279/96

Art. 206. Na hipótese de serem reveladas, em juízo, para a defesa dos interesses de qualquer 

das partes, informações que se caracterizem como confidenciais, sejam segredo de indústria 

ou de comércio, deverá o juiz determinar que o processo prossiga em segredo de justiça, 

vedado o uso de tais informações também à outra parte para outras finalidades.

Art. 207. Independentemente da ação criminal, o prejudicado poderá intentar as ações cíveis 

que considerar cabíveis na forma do Código de Processo Civil.

Art. 208. A indenização será determinada pelos benefícios que o prejudicado teria auferido se 

a violação não tivesse ocorrido.



MEDIDAS PRELIMINARES
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

Art. 240. A busca será domiciliar ou pessoal.

§ 1o Proceder-se-á à busca domiciliar, quando fundadas razões a autorizarem, para:

b) apreender coisas achadas ou obtidas por meios criminosos;

e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à defesa do réu;

h) colher qualquer elemento de convicção.

Art. 242. A busca poderá ser determinada de ofício ou a requerimento de qualquer das partes.

Art. 525. No caso de haver o crime deixado vestígio, a queixa ou a denúncia não será recebida se não for 

instruída com o exame pericial dos objetos que constituam o corpo de delito.

Art. 526. Sem a prova de direito à ação, não será recebida a queixa, nem ordenada qualquer diligência 

preliminarmente requerida pelo ofendido.



MEDIDAS PRELIMINARES
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

Art. 527. A diligência de busca ou de apreensão será realizada por dois peritos nomeados pelo juiz, que 

verificarão a existência de fundamento para a apreensão, e quer esta se realize, quer não, o laudo pericial 

será apresentado dentro de 3 (três) dias após o encerramento da diligência.

Art. 528. Encerradas as diligências, os autos serão conclusos ao juiz para homologação do laudo.



MEDIDAS PRELIMINARES

47

• Juiz da 4ª Vara Federal Criminal em São Paulo, entendeu como ilícita uma prova
resultante do manuseio do celular do suspeito por policiais, sem autorização
judicial;

• O acusado foi preso em flagrante após um roubo e entre os objetos subtraídos,
estava um rádio que pôde ser rastreado e assim, realizada a captura;

• Policiais utilizaram o celular do preso para mostrar aos funcionários da
empresa fotografias que estavam salvas no aparelho para possível
reconhecimento dos outros autores do crime;

• Para o magistrado, esse procedimento das autoridades policiais só seria
permitido se houvesse uma autorização judicial específica para esse fim — o
manuseio do aparelho celular do preso —, garantindo-se os direitos
constitucionais da privacidade e intimidade da pessoa;

• No entanto, como havia indícios suficientes de que o preso tinha cometido o
crime de receptação por ter sido visto saindo do carro no qual foi localizada a
mercadoria roubada, e que existiria risco de fuga ou de desaparecimento do
preso, já que não há comprovação de residência fixa, o juiz converteu a prisão
em flagrante em prisão preventiva.

Fonte: Convergecom

http://convergecom.com.br/tiinside/22/09/2015/juiz-determina-que-arquivos-em-celular-so-podem-se-acessados-com-ordem-judicial/.VgICZWDuYhA.linkedin


MEDIDAS PRELIMINARES
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• Condenado pela Justiça Militar por ter divulgado panfletos eletrônicos
ofendendo superiores e incitando a atos de desobediência e prática de
crimes, o sargento do exército E.S.C. pediu ao Supremo Tribunal Federal
(STF) a anulação do processo. Argumentou que foi atingido em seu
direito à privacidade, e as provas foram colhidas de forma ilícita, uma
vez que houve acesso ao conteúdo do computador utilizado sem
autorização judicial.

• (...)

• O proprietário da lan house permitiu que o militar examinasse o
conteúdo do computador, e que o equipamento fosse periciado,
servindo o laudo de elemento para a condenação.

• Segundo a relatora, o conteúdo dessas mensagens não foi descoberto
pelo acesso ao computador. O que o exame do computador propiciou foi
a identificação de quem teria operado a máquina em determinado
horário. Tendo o proprietário autorizado, seria desnecessária a
autorização judicial ou mesmo do eventual usuário da máquina.

Fonte: STF

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=210773


MEDIDAS PRELIMINARES
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MARCO CIVIL DA INTERNET

Art. 13. Na provisão de conexão à internet, cabe ao administrador de sistema autônomo respectivo o dever de
manter os registros de conexão, sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de 1 (um) ano,
nos termos do regulamento.

§ 1º A responsabilidade pela manutenção dos registros de conexão não poderá ser transferida a terceiros.
§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderá requerer cautelarmente que os
registros de conexão sejam guardados por prazo superior ao previsto no caput.
§ 3º Na hipótese do § 2º, a autoridade requerente terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir do
requerimento, para ingressar com o pedido de autorização judicial de acesso aos registros previstos no caput.
§ 4º O provedor responsável pela guarda dos registros deverá manter sigilo em relação ao requerimento
previsto no § 2º, que perderá sua eficácia caso o pedido de autorização judicial seja indeferido ou não tenha
sido protocolado no prazo previsto no § 3º.
§ 5º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este artigo deverá ser
precedida de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste Capítulo.
§ 6º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão considerados a natureza e a
gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias
agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência.



MEDIDAS PRELIMINARES
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MARCO CIVIL DA INTERNET

Art. 15. O provedor de aplicações de internet constituído na forma de pessoa jurídica e que exerça essa atividade de
forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos deverá manter os respectivos registros de acesso a
aplicações de internet, sob sigilo, em ambiente controlado e de segurança, pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos do
regulamento.

§ 1º Ordem judicial poderá obrigar, por tempo certo, os provedores de aplicações de internet que não estão sujeitos ao
disposto no caput a guardarem registros de acesso a aplicações de internet, desde que se trate de registros relativos a
fatos específicos em período determinado.

§ 2º A autoridade policial ou administrativa ou o Ministério Público poderão requerer cautelarmente a qualquer
provedor de aplicações de internet que os registros de acesso a aplicações de internet sejam guardados, inclusive por
prazo superior ao previsto no caput, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 13.

§ 3º Em qualquer hipótese, a disponibilização ao requerente dos registros de que trata este artigo deverá ser precedida
de autorização judicial, conforme disposto na Seção IV deste Capítulo.

§ 4º Na aplicação de sanções pelo descumprimento ao disposto neste artigo, serão considerados a natureza e a
gravidade da infração, os danos dela resultantes, eventual vantagem auferida pelo infrator, as circunstâncias
agravantes, os antecedentes do infrator e a reincidência.



MEDIDAS PRELIMINARES
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MARCO CIVIL DA INTERNET

Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de registros, de
dados pessoais ou de comunicações por provedores de conexão e de aplicações de internet em que
pelo menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser obrigatoriamente respeitados
a legislação brasileira e os direitos à privacidade, à proteção dos dados pessoais e ao sigilo das
comunicações privadas e dos registros.

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em território nacional e ao conteúdo das
comunicações, desde que pelo menos um dos terminais esteja localizado no Brasil.

§ 2º O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam realizadas por pessoa jurídica
sediada no exterior, desde que oferte serviço ao público brasileiro ou pelo menos uma integrante do
mesmo grupo econômico possua estabelecimento no Brasil.

§ 3º Os provedores de conexão e de aplicações de internet deverão prestar, na forma da
regulamentação, informações que permitam a verificação quanto ao cumprimento da legislação
brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao tratamento de dados, bem como
quanto ao respeito à privacidade e ao sigilo de comunicações.
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MARCO CIVIL DA INTERNET

Art. 22. A parte interessada poderá, com o propósito de formar conjunto probatório em
processo judicial cível ou penal, em caráter incidental ou autônomo, requerer ao juiz que
ordene ao responsável pela guarda o fornecimento de registros de conexão
ou de registros de acesso a aplicações de internet.

Parágrafo único. Sem prejuízo dos demais requisitos legais, o requerimento deverá conter, sob
pena de inadmissibilidade:

I - fundados indícios da ocorrência do ilícito;

II - justificativa motivada da utilidade dos registros solicitados para fins de investigação ou
instrução probatória; e

III - período ao qual se referem os registros.
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

Art. 38. Salvo disposição em contrário, o ofendido, ou seu representante legal, decairá no direito de queixa 

ou de representação, se não o exercer dentro do prazo de seis meses, contado do dia em que vier a saber 

quem é o autor do crime, ou, no caso do art. 29, do dia em que se esgotar o prazo para o oferecimento da 

denúncia.

Art. 529. Nos crimes de ação privativa do ofendido, não será admitida queixa com fundamento em 

apreensão e em perícia, se decorrido o prazo de 30 dias, após a homologação do laudo.

Parágrafo único. Será dada vista ao Ministério Público dos autos de busca e apreensão requeridas pelo 

ofendido, se o crime for de ação pública e não tiver sido oferecida queixa no prazo fixado neste artigo.

Art. 530. Se ocorrer prisão em flagrante e o réu não for posto em liberdade, o prazo a que se refere o artigo 

anterior será de 8 (oito) dias.
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LEI 9.279/96

Art. 209. Fica ressalvado ao prejudicado o direito de haver perdas e danos em ressarcimento

de prejuízos causados por atos de violação de direitos de propriedade industrial e atos de

concorrência desleal não previstos nesta Lei, tendentes a prejudicar a reputação ou os

negócios alheios, a criar confusão entre estabelecimentos comerciais, industriais ou

prestadores de serviço, ou entre os produtos e serviços postos no comércio.

§ 1º Poderá o juiz, nos autos da própria ação, para evitar dano irreparável ou de difícil

reparação, determinar liminarmente a sustação da violação ou de ato que a enseje, antes da

citação do réu, mediante, caso julgue necessário, caução em dinheiro ou garantia fidejussória.

§ 2º Nos casos de reprodução ou de imitação flagrante de marca registrada, o juiz poderá

determinar a apreensão de todas as mercadorias, produtos, objetos, embalagens, etiquetas e

outros que contenham a marca falsificada ou imitada.
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LEI 9.279/96

Art. 210. Os lucros cessantes serão determinados pelo critério mais favorável ao prejudicado,

dentre os seguintes:

I - os benefícios que o prejudicado teria auferido se a violação não tivesse ocorrido; ou

II - os benefícios que foram auferidos pelo autor da violação do direito; ou

III - a remuneração que o autor da violação teria pago ao titular do direito violado pela

concessão de uma licença que lhe permitisse legalmente explorar o bem.

Art. 225. Prescreve em 5 (cinco) anos a ação para reparação de dano causado ao direito de

propriedade industrial.
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Juiz de Porto Alegre sugeriu a consumidora que se mudasse
"para a floresta, deserto, meio do oceano ou para outro planeta",
ao negar-se a analisar seu pedido para proibir uma empresa de
comercializar seus dados pessoais para fazer publicidade de
produtos e serviços.

Ao deixar de apreciar o pedido, o juiz afirmou que somente
mudando-se para os lugares sugeridos seria possível assegurar à
consumidora "seus direitos à privacidade na forma ou
amplitude como defende".
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